
Jornal Oficial
do município de Passagem- PB

]11 - Funçân de Coufiunca ou Gratifrc ..da: são plexos unitários de necesaidadcs da comunidade. segundo parâmetros definidos à viste dos recursos disponíveis e
atribuições, criadas por Lei, correspondentes a cargos de asscsxoramento ii serem exercidas por uus pccufiaridudes do Município.
titutares de cargos efetivos de confiança da autoridade que as preenche.

IV - Função Pública Contratada por Tempo Determinado: a exercida por
servidores temporários. contratados ror tempo dererminedo e com a finalidade de atender à

ESTADODAPARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

LEI N°. 177/2003, E~I, 03 DE JUNHO!200.1

CRIA O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E

IlEMUERAÇc;"O DOS SER"lDORES DO Ml'NICIPIO DE

PASSAGE".M, ESTABELECE OS QUANTITATIVOS DF.

CARGOS, DEI'INE OS Vt:NCIMENTOS, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TiTUJ"O I
DASDISPOSIÇÚES PRELIMINARES

Ar-t. 1<>- O Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores do

município de Passagem fica estabelecido por esta Lei.

Art. 2° - O serviço publico do município de Passagem é organizado pelos

I.
2.

Cargos de Provimento Efetivo:

Cargos em Comissão e Funções.

Art. 3° - Para os efeitos desta Lei, considera-se:

1 - Ser-vidur Púbhcc Municipal: o titular de cargo efeuvo e em comissão,
submetido ao regime jurídico estatutário:

II - Função: a atribuição ou conjunto de atribuições que a administração

confere a cada categoria profissional ou comete individualmente a determinados servidores para ii

execução de servidores eventuais:

sldade temporária do;excepcional interesse:publico. na forma da lei;

V - Quadro: o conjunto de cargos de carreiras. cargos isolados e de funções
gratificadas. organizado em grupos, em que se distribuem as cJa~ses de cargos ou as funções

gralüicadas e cargos em comissão, de acordo com a natureza especifico. das respectivas atribuições;

\'1 - Regimt: .Jurídico e Prc"'ideneiârio: o regime jurídico do "'lunicipio é

eSlatutârio. com recolhimento de prcvidênda em t:'lvor do Tnstitulo Nacional do Seguro Social _.
INSS. órgão que será responsá.vel pelo seguro social dos mesmos:

VU - Grupo: O conjunlo de cla'Sscs correlatas quanto a narure:t..a das

alribujçõcs e o gntu di~ conhecimentos neces.";_\rios (.lO dc:sempenho das respectivas atribuições,

abrangendo \'árias alividadcs t: quantificação dos respe,ctivos cargos. conforme titulação e
respectiva definição abaixo referidas:

II) Ni;:C[: requisito de cSL:IJlaridildc c.'(igicJa para t) desempenho d"l"i

atribuições do cargo:

o) Cl:.lsse: conjunto <II! ctlrgos. do QU':ldro de Pro\"imcnto r::rt!tivo. da
mesnUI mlture.?.: .. funciona.! do mesmo fi!r311 de rcsponsflbilidildl!; vencimento c refi;:rências.

e~catollados sc-gundo a tilllhH.;ão. confon'1l1! os critcrlüs e$lubck'cidos nesta Lei;

c) Carreira: ugruparncnto U..: classes tia Ilh.:'smaprofissão ou atividade, e

do TLlc:smonível de rc')poIl5abilidadt:.:.organlz'llias scg.ulldo n títulação ou hierurquia do serviço. par'!

\) ;1~\\"~~priv\I\jvo dI)' \Í\\!ll\fCS d\!I Çªf&\l' ~\I~ in\~BTilm nlo"ian\c pfQ'imcmo ori~in;\ri() t
constituído de rú\'t;:i:;:I! rcfcr~!l(:ias:

ti) Cargo: conjunto d~ atribuiçõ~s cometidas a um servidor. rnedicmlt;:

retrjbuiç~o !,ccuniâri:).padroni7.ndn;

c) Aproveitamento: distriblli~·tio ""ex-ofil;io" J.os atuais

ser\"idorcs, titulares de cargos efetivos, em e:xtinf,:àl' eiou o!;(tintos. cm nOYQS cargos Crludos por Lei,

da natllrc::zac \'cncimcnto compatí ....eis com () anteriormente ocupado;

f) Cargo de c;,rrcira: é O qU\! se cscaJona. para ac::sso privativo de

SC'JS titu.lares. ate a!tJ. (Íflll::u;ào profissional naquela carreira:o==_, •__ ~~;..;.;.;;;..· -- .1-.. , _

denlro do

g) Acesso runcion •• "'crdcal;

cargo. med..iantc 8 obtcnçiJoo de grau de habilitação pl"()6a.sional mais

elevado:

h) Promoção: é o deslocamento do titular de um cargo, de uma

referêncie inferior para outra imedi.;Jtarnente superior. no mesmo cargo ;

i) Rr.ftrencia: é a gradação da retribuição pecuniária básica
dcruro da classe:

j) LOlaçio: é o numeru de servidores que deve ter exercício cm

cad a repartição ou serviço.

TiTULO n
OOSPRINCÍPIOS F. FIN!\l.TDADES

As-t. 4'" - A presente Lei, norteada pelo principio do dever do podei

publico de atender às demandas da comunidade com serviços de qualidade para rodos, tem

por finalidade:

1- i\ valor-ização do servidor publico munici.paJ;

U- A melhoria da quehdade dos serviços prestados peta Prefeitura

à comunidade

Ae-t. 5" - A valortzação do servidor municipal será assegurada pela

garantia de'

J- Ingresso excluaivamente por concurso público de provas Ou de

provas e titulas,

11_ Aperfeiçoamcnt o profissional continuado, inclusive

licenciamento periódico remuner-ado para esse fim, de acordo com a estratégia gerencial

pl anej ada:
tn·Rcmunel-ação condigna dos servidores em efetivo exercício:

rv-Per+odo reservado a esrudoa, ptencjameoro e evefiação, inchudc

na Jornada. de trabalho,

v- Condições adequadas de rrubefho

Art. 6'" - A melhoria do padrão da qualidade dos serviços prestado!

pelo Município será perseguida mediante um cuidadoso planejamenro estraaégico da!

TÍTULO rn
DA ESTRUTURADOQUADROoDECARGOS DE PROVIMENTOEFETIVO

CAPiTULOI
Do QUlI.dro de Cargos de Provimcnto Erctivo

Art. 7n • Ficam cm e)('1in~o, todos os i:ltuili~cargos de provimento

!:f~tivo t.:ujos tilular'C::>não possuircm corr~pondcn(es no novo Plano Ou n40 preencheretn os

requisilOs legais flt:A:<:ss.áriosa s~u aprT....eilamenlo, CQnforTT'fed~mon~lrativo no Anexo I a esta

Lei.

,'\rt. R" - Ficam criados, no âmbito da Prefeitura MunicipaJ de

Pas~agclll, cento c. quar~nt& sete cargos. cictivos, destinados ii compor o qUAdro pennanente de

~er ...idorc~ efctiv(~!" d::.:sta InstilUiçãn. conforme demonstrativo no Anexo II a C!'IlaLei

Ar•. 9- - Ô Plano de Cargos. Carreiras c Vencimentos dos

!;crvidorc5 cfelivus dn prefeitura municipal dc Pa~sagefTI C fnrmado por ea"-~os ue nivel bàsico.

cm que, confonnc as especificações do cal"go e exigida a escolaridade correspondente; de

cargos e nh:el medio. C"1n que a escolaridade minUna exija diploma ou ce"wcado de

conclusão do 2° grau Ou equivalente cm escola profissionaJizante e de ni'vel superior,

~~In.,Hl,lr...d(J çrn UruPQS, conlç,rmc a nanlreza llu rc~pL~iva.., atribuições, destina~u ~ .t~:l(jc;r

n.s atividílÓes essenciais c g\!rais â Consecu~o dos frns da Adminislraç.lo Municipal.

§... 05 grupo!> de que tritta este artigo são integra.dos pelas

S<.~~~\JifltC5nliviclade~

J.

II.

ruo

GAG - Grupo de Adminis(ração Geral;

GTA - Cnupo Têcnicos de i\poio~

GNS - Grupo de Nível Superior;

GSP - Grupo de SaUde Publica;

GTC - Grupo de Tributação e Controle;

lV.

V.
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I - Grupo de .4.dm'oí"raçio Geral com cento e seis cargos e

orovirnento efecivo, abrangendo serviços auxiliares e artesanais, tais " como: vigilância,

conservação e limpeza, jardinagem, capina, varrição e outros correlatas, cujo provimento

~xija comprovação de escolaridade correspondente as especificações do cargo:

U - Grupo Técnicos de Apoio com quatorze cargos de

provimento efetlvo, tais como: serviços datilogrifico! em geral, serviço! lécnicoNuxiliare!
nas áreas de pessoaí, patrimônio. contabilidade, arquivo, material •. informarica comunicações

e serviços de apoio em geral. tarefas de atendimento ao público, inclusive em hospitais e

unbulatórios, conservação, portaria e serviços tel~fõnicos. bem cerne nas áreas de educação.

saúde, administração, obras públicas, serviços urbanos, finanças e planejamento, para os quais

se exija comprovação de escolaridade correspondente as especificações do cargo, diploma ou

certificado de conclusão do nível nédio ,ou superior;

m - -G rupo de Nível Superior com dois cargos de provimento

efetivo para os quais se exija diploma de curso superior de graduação ou equivalente, não

abrangido por outros Grupos específicos:

IV - Grupo de Saúde Pública com dezenove cargos de

provimento eferivo inerentes às ativi<\ades da saúde pública em geral, para os quais se exija Art 1& - A nomeação para cargo efeeivo far-se-á na referência

comprovação de escolaridade correspondente às especificações do cargo, diploma de nivel inicial. mediante habilitação em concurso público de provas ou de provas e titulas.

médio ou superior;

v - Grupo Tributaçio c: Controle com seis cargos de provimento

efctivo, envolvendo arividades de tributação. arrecadação e fiscalização de obras, posturas de

tributos municipais, tarefas de recebimento, guarda e pagamento de valores. para os quais se

exige diploma ou certificado de nível médio ou superior especifico;

§ 20 ~ As regras de aproveitamento assegurarão aos servidores

estáveis do quadro permanente atuel todos os direitos adquiridos.

Art.. lO - A identificação estabelecida para as classes dos cargos,

criados por esta Lei tem a seguinte interpretação:

I' elemento - SIGLA DO GRUPO.
2· elemento - NOl\-!E DA CLASSE

}' elemento - IDENTIFICAÇÃO

A- Código

B - Referência.

An. 11 - A distribuição dos titulares dos cargos, nas diferentes

Eltividades desenvolvidas em cada órgão da edilidaae, observara rigorosamente a

compatibilidade encre as atribuições do cargo e as funções efetivamente desempenhadas

naquele órgão.

Parágrafo Único - çons[ltui responsabilidade solidaria da chefia

de cada órgão e do Órgão Central de Recursos Humanos a verificação pennanente da

comp&tiblLida.demencionada neste artigo.

CAPiTULOU

o. R~D,unerl'llçioe da bonomia

Af1,. 11 - Os cargos efetivos, de que tratam o artigo 8°. terão sua

remuneração composta pelos vencimentos dcfm.idos nas tabelas constantes no Anexo at,

acrescidos das gratificações que lhe forem devidas, fixadas na Legislação Municipal.

Parágrafo Único - O vencimento de todos os servidores do Quadro

Efetivo corresponde ao regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabaJho.

Art. 13 - A isonomi3 de ...encimemos será assegurada pela

remuneração uniforme do trabalho prestado por servidores da mesma classe ou categoria

tllllcional e da mesma tirulação.

§ .- . Para efeito do dispostO neste anjgo, emende-se por

remuneração o vencimento e as vantagens pecuni.átias previstas em lei.

§ r - N~nhum servidor recebera, a título de venc,mento,

importància inferior ao SalâJio Minima Nacional.

nome do grupo, a denominação da classe, do nível. a referência, as descrições sintética e

analitica das atribuições, condições de trabalho, requisitos pano provimento, acesso elou

promoção.

Art 15 - As especific ações das classes dos cargos criados no

aniso 9· constituem o Anexo IV delll LeI.

.-\rt, 16 - As especificações de classe poderão ser alteradas por

Decreto.. no que se refere ii descrição analirica das atribuições e lotação.

Art. 17 - A proposta de criação de novos cargos deverá ser
acompanhada da respectiva especificação.

CAPÍTULO IV

Do Ingresso

§ .- - Os cargos efetivos de nivel básico serão acessíveis aos

brasileiros, mediante concurso' público. em que, conforme as exigências do cargo, Dão é

exigida escolaridade fonnaJ e/ou são exigidas a escolaridade equivalente é 4&(quarta) série "'0

ensino fundamental e habilidades especificas.

§ 2" - Os cargos efetivos de nível médio serão acessíveis aos

brasileiros, mediante concurso público. exigida escolaridade mínima equivalente ao ciclo

completo do ensino médio elou formação profissional complementar exigível nos termos do

edital, e compreenderão a assistência. técnica ao desenvolv ..rimento das atividades

administrativas e finalisticas da edilidade, podendo ser exigida formação profissional na área

correspondente às respectivas atribuiçõcs.:

§ 3' - Os cargos efetivos de nível superior serão acessíveis aos

brasileiros, mediante concurso público, nos termos de regulamento editado pela Secretaria de

Administração, exigidas escolaridade ;runima de graduação na área correspondente às
resoecuvas atribuicõe ....

CAPiTULO V

Da CarTeiro. e seu Funcionamento

A'1. 19 - A carreira dos servidores públicos municipais é formada

por todos os titulares de cargos de provimento efetivo de nivcl básico, médio e superior e é

estruturada., na modalidade vcrtical em classes e, na modalidade horizontal, em referências.

§ I" - Para a carreira do

aplicam, apenas, a promoção horizontaJ em referências.

§ 2" - Para a carreíra do servidor de nivel superior se aplica o

acesso verticaJ em clas5t:s e. a promoção hunzomaJ em referências.

Art.... 20 _. A promoção será concedida ao titular do cargo que

houver participado de curso de fonnação Ou aperfeiçoamento. haja cumprido o interstício de

tres anos de efetivo exercício e alcançado O número de pontos estabelecido no Regulamento

que disciplinar o fuociooarnento da carreira.

Art. 2 t - Toda.o;a.'i classes elou cargos serão distribuídos em 10

(d~z.) referências.

§ 1a _ O posicionamento inicial do titular no cargo será sempre na

rcferência iniciaJ daquele cargo.

§ r - o posicionamc.."1lto dos atuais servidores, integrantes do

quadro de servidores esta veis do Município. constara das regras de aproveitamento

estabelecidas nesta Lei

D'Ui E,p~cificações de CIH.sSC

§ j" - A partir da implantação deste Plano, qualquer mudança de

clasx ou rcfcréllcia obcdccerã as regras a serem eSlabelec.idas no ReguJamtnto que sai
publicado cm D .....,.;II.:IO, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da vigência deste Plano

An. 22 - Acesso Funcional é a evolução vertical na carreira. de

Art. 14 - Especificação de Classe é a descrição dos cargos nível s.....penor. d...:ntro do mesmo cargo.. mediante a obtenção de grau de habilitação

classificados â base de s.uas características iaborat!v3.S. com a sua identificação. constando o profissionaJ mais elevado.

C.-\I'ÍTULO UI
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TÍTULO IV

I - Desenvolver as attvidades relativas a execução de programas e

projetes de formação e treinamento de recursos humanos, de fonna a melhor capacitar o

pessoa) para o desempenho de suas atividades e pa.n O desenvolvimento de SUAS

potencialidades;

Art. 23 - As classes de carreira constituem a linha de acesso do

titular do cargo de nível superior e são designadas pelas letras A, B, C e D.

§ 10 - Para efeito de acesso, no nível superior. as classes são
distribuídas em ordem alfabética, da inicial à final.

li - Proceder, anualmente, antes da elaboração da proposta

orçamentária. o levantamento das Deccssidadea de treinamento (LNT) nos diversos órgãos

da Prefeitura Municipal e, juntamente com esses órgãos. fonnuJar O programa lTÚ.rtimO de

formação e aperfeiçoamento de pessoal em cada período orçamentário:

li - Coordenar. jW1tO &05 Órgãos de Recursos Humanos de cada

Secretaria, os meios orçamentários e outros recursos necessários ii manutenção dos programas

de treinamento da Prefeitura, de forma geral:

IV - Preparar e propor normas gerais sobre a elaboração de

§ r -No nível superior. o quantitativo de titulares fixado em Lei,

para cada cargo corresponde ii totalidade distribuída nas classes, independente do titular estar
posicionado na classe A, B, C ou D.

§ 3- • Após o resultado da distribuição dos cargos pelas classes. por

ocasião do primeiro provimento, correspondente ao aproveitamento na função desempenhada

atualrnente, só haverá nova movimentação na classe quando um servidor estável obtiver wna

nova capecuação contemplada pela carreira ou quando um novo servidor, nomeado na forma projetos de treinamento envotveodo todos os servidores. principalmente os. que exerçam

funções de supervisão:da Lei, completar com sucesso seu estágio probatório de três anos.

v - Promover, em colaboração com servidores de outros selares do

An:, 24 - A passagem da classe A para a classe B terá um

acréscimo de 5% (cinco por cento);.a passagem da classe B para a classe C terá um acréscimo

de 100/0 (dez por cento); a passagem da classe C para a classe O terá um acréscimo de 15%

(quinze por cento). sempre sobre a referência inicial do vencimento base da tabela.

Município, a preparação de manuais destinados a orientar 05 agentes públicos na execução de

j~!

VI - Selecionar candidatos a cursos de capacuação e outras

atividades de aperfeiçoamento cm organizações especializadas:

suas tarefas;

Art. 25 - No nível superior, a mudança de classe no mesmo cargo.

ocorrerá automaticamente por ritulaçâo ou qualificação e vigorará a partir do primeiro dia útil

do mês em que o servidor apresentar a comprovação ou o certificado de aprovação da nova
'ração

VII - Programar c coordenar cursos que forneçam 80S servidores

elementos gerais de informações, instruções e técnicas especificas de Administração Pública;

vm - Expedir certificados de conclusão de cursos, quando for' o I,

caso, e o registro, na ficha Funcionl!l dos servidores, dos resultados dos treinamentos ('

realizados pelos mesmos para fins de acesso funcional;

rx - Firmar convênios com universidades e instituições voltadas à
capacitação e ao desenvolvimento regional e nacional, a fim de realizar cursos, simpósios.

seminários e encontros que possibilitem a atualização profissional dos servidores do quadro

permanente desta e de outras Prefeituras. de membros da comunidade em geral, buscando,

inclusive, a geracão de novas oportunidades de receitas para o município

X - Executar outras atividades afins.

Parágrafo Único - A Comissão será presidida pelo secretário de

Administração e integrada por representantes de Secretarias e entidades representativas dos

~~rv1(lnre.<:munic:inais.

Art. 26 - A mudança de classe só ocorrerá uma vez para cada

modalidade de capacitação da mesma quantidade de horas ou do mesmo nível de
conhecimentos, de forma excludente.

Art. 27 - A promoção decorrera de avaliação que considerará o

desempenho das tarefas habituais, do cumprimento de i.Dclic~dorcs de desempenho, da

qualificação em instituições oficiais ou credenciadas e da â'qizisição de conhecimentos
relacionados ao cargo.

Art. 28 - A avaliação de desempenho será apurada anualmente,

enquanto a pontuação de qualificação para a classe, no nível superior. ou na referência, para

os níveis médio e básico, ocorrerá quando da apresentação do certificado de conclusão, cada

um de acordo com regras próprias da carTeira., que serão definidas 00 Regulamento.

Art, 32 .. A Secretaria de Administração, observadas as prioridades

do planejamento da Prefeitura, desenvolverá Program as de Capacitação, coordenados pelo seu

orgão de Recursos Humanos e pela Escola Municipal de Serviço Público (EMUSP), visando

maximizar os recursos disponivci s e atender as prioridades do governo municipal.

Art. 29 - A contagem de pootos para a promoção será reaJi.z.ada

anualfTlente na forma do Regulamento e. ao final de cada Irês anos, será publicada a relação

dos servidores aptos à promoção horizontal a partir do mês subsequente.

Art. 33 - A qualiticação profissionaJ. objetjvando a melhoria

continua dos serviços prestados à comunidade e a acesso dou a promoção na carreira.., será

Ar!, 30 - Fica instituida a Gratifi",ção de Desempenho de

'dJldes (GOA), no percentual de até 1000/0 (cem por cento) sobre o vencimento base do An, 34 _ F;ca instituída a licença para qualificação profissional,

dor, destinada a titulares de cargos de nivel superior d""-te plano e que obtenha a que consiste no afastamento do titular de cargo efetivo de suas funções, computado o tempo

asst..."g1.Jradamediante a programação, através de cursos de fonnação. aperfeiçoamento ou

especialização na Escola Muoicil'al do ~o"Víço Público (EMUSP).

quantidade de pontos estabelocida em regulamento, nào. sendo cumulativa com as
gratificações contidas na Legislação Municipal. de afastamento para lodos os fins de direito, sendo concedida para freqüência a cursos de

rormação. aperfei<;o.uTlcntoou especializaçao. em instituições credenciadas.

§ I" - A GDA, de que trata este arligo, será atribuída em função da

quantidade de pontos obridos pelo servidor, resultante da pontuação media alcançada nas duas

últimas avaliações, apuradas de acordo com o Programa de Avaljação de Desempenho do
servidor estabelecido em Decreto.

An, 35 - Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, O titular de.
cargn efetivo poderá, no interesse do serviço, afastar-se do exercício do cargo, com a

respectiva remuneração. por até trés me~s, para panicipar de curso de qualificação

profissionaJ, observado o disposto no parágri\fo único deste artigo.

ParagTafo único - Os periodo.Ii de licença de que (rata o CCl{J'U1 não§ 2') - O decreto que regulamc_ntara a carrclra do scsvidof"

estabelecerá as regras para a obtenção ou não da GOA e disciplinara a sua forma de serão acumu!ávei:;

pagamento.

§ J" - Os provimentos nos cargos de uivei superior, que ocorrerem

a partir da implantação deste Plano, a partir da aprovação em concurso público de provas ou

de provas e títulos e da conclusão do estágio probatório. seguirão as mesmas ~egras
estilbelecidas neste artigo e seus respectivos parãgrafos.

TÍTULO V
Da, Di5p05íções GeraiJ, Transitórias t Finai~

Art, 36 _. À Procuradoria Geral do Município incube verificar,

caso a caso, a regularidade do aproveitamento dos servidores efetivados no. respectivos

cargos.

D. Capacit.oção do Sorvidor Público Municipal § t· -Os titulares efetivos dos cargos em extinção, referidos no art,

7U e eonslant<:s nos Anexo 1 desta Lei, que preencherem 05 re<Juisitos legais, serão
Art. 31 - Sera instituída uma Comissão paTa Elaborar Projeto de aproveitados nos cargos das classes de idcnlica denominação e respectivas especificações e

_1\-~!_u~n_ic_iD_a1_.Q_'_ue_de_,_·e_r_a_te_r_._d_e_"t_r_e_o_u_tf_"'_.",_sc;_gu;_Í11_t_e_s_a_t"_·b_u_ico_-_e_s_· ,;,:rP1~llr)ind(~vl"':nrim~nTn."

criação da' E5cOla. MuoidpaJ de Sen'iço Püblico (EMUSP), com a fina.lidade de, no prazo \'(~ncimentos, criados)elo art. 8C',COnfOffilCdemonstriltivo no Anexo n desta Lei.

de 180 rcento e oitenla) dias da pubticaç..ão de!o"ta Lei, encaminhar ao Poder Legislativo § 1" _ O aproveitamento, em nenhuma hipótese. acarretara em
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§ 3" _ Ó ~or. cujo ....encimento csreje compreendido na tabela

coost anee do Anexo UI desta Lei e que. 110SeT .prov~t.do csteja recebendo v.en,,-1lTlCntos que
01.0 coinçi.dam com a referencia ._'stenle na Tabela. sef". ap,.ovcitadõ na r~Tert:ocia

imcdi"ta.mcntc scpcrtor ao seu veocUnento-base atuat.
§ .... _ O. Servidores efettvos, que possuam ....Iol"es incorporados.

terão lodos os seus direitos assegurados.
§ 5" _ O. SCC"'Vidort.e,,'vei. do quadro .tuN, cujo vencimento se

posicione acima da maior referência d. Tabc'- de vencimentOS criada pelo artigo s-. conforme
définiç&o constante no Anexo \11, ~ c.on\ o mesmo vencUncnto e 8o~arl.o de toda.s

as vantagens deste Plano
§ 6- _ ai cirulares dos caq~~osem cxtinçAo, conStantes no Anexo {,

referido no artigo 7'"desta Lei. que nkl forem abrangido. pelo a.SpOSlOnos incisos anteriores,
penna.necerlo nos respecti",os cargos até sua vacància.. e gozario de todas as vanlasen.<; da

can,e;ra.est...belecidaspor esse Plano,

Ar(. 37 _ O aproveitamento ser1 realizado etr evcs de Decr-eto do

r-oder Bxecut ivc , proccdeodo-sc o aponila",emt,o no tílulo nomeaçA.o original.

ParáS..afo único _ O decreto la "tue se refere o pre~cnte anigo

contemplara a transposiçJIo dos .ruais sccvidore. detivo:!! p..... O!Cnovos C4r!JOilio,medi.anle as

'ist .......nomin...is. ue 4lpruveitarnenttl. c.onfonne o disposto no ani80 anterior.

Ar'C. lA _ O prefeito municipal fará publicar as listas OOrnina.i1de

aproveitamento no p..azo mtxirno de 60 (s.e~sent..a)di~. contados da vtgênci. desta Lei.
'. .PanBTaio (ln.ico O servidor estavel. cujo aproveüameulo leoha

sido feito em de!loacordocom as normas desta Lei, poderli. no p..a.:zode 3D <tri.nta) diall,
conlados da data da publicaçãO dH.Slist&.5nominativas de aproveitamento. encaminhar ao

p..efeito J'1eliç.1ofundaf"llC!ntada...M>licitando rev1.sAO do ato Que o enquadrou.

Art. 39 N.o l&clopan.e dC5ta Lei: a~ funções comissionadas,

rcg::idas pela Lcg:islaçlo Municipal e os ocupanlCS do Quadro dn Ml&gislério, reg.idos p~la

Leg.i$laçãOpert'incnte.

Art. ..U_ A..!I d~5pes.a51decorrentes da aplic.aç.i.od~ut. Lei correria •

oonu, das dotações orç..unenwias própria~. ncandn o Executi",'o Murucipal autoriz.ado a abrir

creditos suplementares. se neccssano. à !B.Lfl cç.hert'UC"a.
Art."1 ..Esta Lei entC"ar.em vigo.· na dôlta de sua pubtlCllç.ão.

Art. 42 _ Re!;s.alvCldos os di.reitus adqui...idos, ..e....·ogam-~

contráriO. especialnlcntc a Lei n" 122/97, de 29 de julho de '1997 c SU8.lõ

alteraç,ões. ,.-----_. -'--
~r::> A.- dC_ Q-",~-
querque da Costa

_ Pr(ifeun Cnrt.uituci,(ulaJ

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de Passagem

ANEXO I

CARGO EM EXTINÇAO

Cargos Atuais QuantidadeOrdem
Atendente 5

2 OiÇj-itador 1
:1 Eletricista 2

~"' __ ~:~~~e~e~~~ee~n~:7t:=i~r~a~--------------------------------~~--------~;

S,Soldador ' ,
'·'7 Te'efonista

r-----~'~8~T~r~a~t~O~ri~~sta~~--------------------------------~---- ------%
9 Zeladora 2
Tota' de Titulares 25

EstadO da Paraiba
Prc-feitura Municipal de Passagen'l
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ELENCOoe; CAROOSNOVOSCRIADOSPELOARTIGO8~
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ANEXO IV
QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

"- ,__,..,
O> ..,., co

Q) ...,- 0- r--
~~~

TOTAL OE CARGOS!L_~1_:4_:_7_ ___J

Denominação das Classes

GAG - GRUPO DE ADMINISTRAÇAO GERAL

1-=__ ,..- _ _:I.=d..::e_;.n;.:!.:;1fir.-lc."a",-;,_'"ãO;::_~ -IQU3 nti d ade de
Código Referências Cargos

ArlíflCê
Al.IXillar Aarnlnistré'ltjvo

GAG-N8üO' , a 10
GAG-N8002 1 a 10
GAG-N8003 1 a 10

5

55

Coveiro
Auxilla( de Servicos Gerais

GAG-NB004 1 alO
Gari .~,_:, GAG-NB005 1 a 10

Motorista GAG-N8COS 1 ~ 10
Oper"adOf de M(iquinas Pesadas GAG-N8007 1 a 10

GTA - GRuPO DE TECNICO DE APOIO

tdenliricação Quantidade de
Denominação das Classes ICôdigo Referências Cargos

Al ente Admlf,istrallVO GTA-NMOQ1 1 alO 12
TécniCO ern AgrQpeClIarr8 I GTA.-NM002 I 1 .8 10. 2

TOTALL-~ -t

Denominação (las Classes

GNS • qRUPO DE NIVEL SUPERIOR

""=,.,-::-:-_:I;:d.::ec;.n;.:t.:;ifr,ic",a::,ç;r,a::,-0i-::==----< Cuantida de de
Cod'go Referências Cargos
GNS-NSOO~I 1 Cl10

:LGN5-NS002 1 a 10 1
.TOT A LL- _;:2:J

, GSP - GRUPO DE SAUDE PUBLICA

Oe.~ominação das Clrtsses ..".""",=.,,..,.;_I:::d:::e_::n:.:t~if.;;'c;::a:.;ç...:ã::;O;:""-=~-lQuantidaded(l
. Có(".Hgo Referências Cargos

Auxtiia r' oe Consuitório ue(l~i_a~'('-"~0-l-~G~'S~P~.N~8~0:7ü~;':- 'o--=d:__:c' O,,___ + ·_--':z2
Aux ii iar de E.nf e:c«_::,~-:.:a~çJ!C''',.;_1:cri_-_· --+__::G::S~P~-:.:N~B""O",,0ó'2:_:_f----_l!-::a:_1.:.;O=--__+ ---'C!
Bloquimico GSP-NSOO' fi 10
Enfe(meiro GSP-NS002 a 10
FeHITlacêutico GSP-NSQ03 1 a 10 1

2


